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PORTARIA N 1 79 8 DE 1 8 DE AGOSTO DE 2017

O l)iretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Rcitol'ia de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Parara, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria n" 727 de 03/07/2017. çonsideranclo o
disposto no aü 14, $ 1' c art. 34 da Lei 12.272/12. e
conforme o processo 23397.000474/201 7-05

RESOLVE

1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, a partir de

23/08/2017, à servidora GISLAINF DE FATIMA FILLA, SIAPE 2735050, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológica, lotada no Campus Curitiba, da classe D

Nível 303, para a Classe D Nível 304, por ter obtido 116(cento c dezasseis pontos) na Avaliação
de Desempenho Académico

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se para
progressão subsequente é 23/08/2019.
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